
12. ATIVIDADES TEÓRICO-PRÁTICAS DE APROFUNDAMENTO 

A resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015, determina que os cursos 

de formação inicial de professores para a educação básica em nível superior, em 

cursos de licenciatura, devem contemplar 200 (duzentas) horas de atividades 

teórico-práticas de aprofundamento em áreas específicas de interesse dos 

estudantes, no âmbito de estudos integradores para enriquecimento curricular, 

compreendendo participação em:  

a) seminários e estudos curriculares, em projetos de iniciação científica, 

iniciação à docência, residência docente, monitoria e extensão, entre outros, 

definidos no projeto institucional da instituição de educação superior e 

diretamente orientados pelo seu corpo docente;  

b) atividades práticas articuladas entre os sistemas de ensino e 

instituições educativas de modo a propiciar vivências nas diferentes áreas do 

campo educacional, assegurando aprofundamento e diversificação de estudos, 

experiências e utilização de recursos pedagógicos;  

c) mobilidade estudantil, intercâmbio e outras atividades previstas no 

PPC;  

d) atividades de comunicação e expressão visando à aquisição e à 

apropriação de recursos de linguagem capazes de comunicar, interpretar a 

realidade estudada e criar conexões com a vida social. 

Neste sentido, as Atividades Teórico-Práticas de Aprofundamento são 

consideradas uma complementação às atividades didático-pedagógicas 

desenvolvidas em sala de aula, sempre relacionadas à ampliação da formação 

acadêmica, profissional e social do aluno. 

Para efeito de acompanhamento e registro da carga horária a ser 

cumprida, as Atividades Teórico-Práticas de Aprofundamento do curso de 

Licenciatura em Matemática do IFSP, Câmpus Guarulhos, estão divididas nas 

seguintes categorias: atividades culturais (AC), atividades acadêmicas (AA), 

atividades científicas (ACi), atividades de formação e atuação extracurricular 

(FAE), conforme especificado na Tabela 8. 

 



Tabela 8. Grupos de Atividades e documentação comprobatória 
 

ATIVIDADES CULTURAIS – AC 

 
 

Tipos de atividades 
 

Carga 
horária 
máxima 

por 
atividade 

Carga 
horária 
máxima 

total 
(no 

curso) 

Procedimentos para validação 

 
Registro do 

aluno 

 
Comprovação 

 
 
A
C 
1 

- visitas culturais 
(patrimônios culturais, 
patrimônios tombados, 
cidades históricas, 
monumentos, museus, 
memoriais, sítios de 
reservas e parques 
temáticos). 

 
 
 

05h 

 
 
 

15h 

 
 
Relatório 
 

Ingressos, 
passagens, 
comprovante de 
visita (conforme 
anexo VII ou 
próprio da 
instituição/ 
evento visitado), 
fotografias do 
aluno no local. 

 
 
 

A
C 
2 

- filmes, documentários, 
peças teatrais, shows, 
musicais, saraus, 
concertos, espetáculos 
de dança. 

 
 

05h 

 
 

15h 
 
 
 
 

 
Resenha 

Ingresso.  
Em caso de 
filmes de acervo 
próprio, anexar 
cópia da capa 
do filme. Se 
assistido pela 
internet, 
registrar link e 
data de acesso. 

A
C 
3 

- leitura de livros 
literários ou de 
temáticas gerais (não 
técnico, didático ou 
científico). 

 
05h 

 
15h 

 
Resenha 
 

 
Cópia da capa 
do livro. 

A
C 
4 

- feiras, exposições, 
eventos culturais ou 
artísticos em geral. 

 
05h 

 
15h 

 
Relatório 

Comprovante 
de inscrição, 
ingresso, 
fotografias. 

 
A
C 
5 

 
- cursos de artes. 

 
10h 

 

 
30h 

Resumo da 
ementa 
(conteúdo, 
objetivos, 
metodologia, 
avaliação). 

 
Certificado. 

 ATIVIDADES ACADÊMICAS – AA 

 
 

Tipos de atividades 
 

Carga 
horária 
máxima 

por 
atividade 

Carga 
horária 
máxima 

total 

Procedimentos para validação 

 
Registro do 

aluno 

 
Comprovação 



A
A 
1 

- organização de 
eventos promovidos 
pelo curso de 
Licenciatura em 
Matemática. 
 

 
20h 

 
60h 

 
Relatório 

Declaração 
emitida pelos 
organizadores. 

 
A
A 
2 

- representação 
discente em colegiado 
de curso ou outras 
comissões relacionadas 
ao curso. 

 
10h 

 
10h 

 
Relatório 

Declaração 
emitida pela 
direção/ 
gerência do 
Câmpus ou 
presidente da 
comissão. 

A
A 
3 

- leitura de artigos 
técnicos ou científicos 
que tenham clara 
relevância para a área 
de formação. 

05h 30h Resenha 
(Referências 
completas 
conforme 
ABNT) 

Cópia do artigo 
ou link do 
endereço 
eletrônico. 

A
A 
4 

- leitura de livros 
técnicos ou científicos 
que tenham clara 
relevância para a área 
de formação. 

10h 60h Resenha 
(Referências 
completas 
conforme 
ABNT) 

Cópia da capa 
do livro. 

 
A
A 
5 

- produção acadêmica 
(publicação de trabalhos 
completos: artigos, 
relatos de pesquisa ou 
relatos de experiência 
em periódicos, 
publicação de trabalhos 
em anais de eventos, 
autoria ou coautoria de 
projetos relacionados ao 
curso etc.). 
 

 
 

10h 

 
 

60h 

 
Cópia da 
produção (em 
caso de 
artigo, relato, 
resumo ou 
projeto), no 
suporte 
original de 
publicação. 

 
Documentação 
de aprovação 
pelo conselho 
editorial ou 
organizadores 
do evento. 

A
A 
6 

- produção acadêmica 
(comunicações orais ou 
apresentação de 
pôsteres em eventos 
acadêmico-científicos, 
como congressos, 
seminários, fóruns, 
simpósios e outros). 

 
05h 

 
30h 

Resumo do 
assunto 
abordado ou 
cópia dos 
slides/ 
banner. 

Certificado ou 
declaração 
emitida pelos 
organizadores 
do evento. 

A
A 
7 

- participação, como 
estudante (ouvinte), em 
congressos, seminários, 
palestras, defesas de 
trabalhos acadêmicos 
(TCC, mestrado, 
doutorado), mesas-

 
05h 

 
30h 

 

 
Relatório 

 
Certificado ou 
declaração. 



redondas, minicursos, 
oficinas etc. 

A
A 
8 

- monitoria de 
Matemática no IFSP. 

20h 60h 
 

Relatório Declaração 
emitida pelo 
professor 
responsável 
pela disciplina. 

A
A 
9 

- disciplinas cursadas 
como aluno especial em 
outras instituições de 
ensino superior. 

 
20h 

 
60h 

 

Resumo da 
ementa 
(conteúdos, 
objetivos, 
metodologia) 
 

Certificado ou 
declaração. 

A
A 
10 

- participação em 
grupos de estudos 
supervisionados e/ou 
conduzidos por 
professor do curso de 
Matemática do IF ou de 
outras instituições em 
horário fora da grade. 
 

 
20h 

 
60h 

Relatório Declaração 
emitida pelo 
professor 
coordenador do 
grupo. 

ATIVIDADES CIENTÍFICAS – ACi 

 
 

Tipos de atividades 
 

Carga 
horária 
máxima 

por 
atividade 

Carga 
horária 
máxima 

total 

Procedimentos para validação 

 
Registro do 

aluno 

 
Comprovação 

A
Ci 
1 

- iniciação científica.  
20h 

 
60h 

 

 
Relatório 
 

Declaração 
emitida pelo 
coordenador do 
projeto. 

A
Ci 
2 

- participação em 
projeto de pesquisa ou 
de extensão. 

 
20h 

 
60h 

 

 
Relatório 

Declaração 
emitida pelo 
coordenador do 
projeto. 

A
Ci 
3 

- atuação como 
palestrante ou 
ministrante de oficinas, 
minicursos, entre 
outros, em eventos 
científicos em geral. 
 

 
10h 

 
30h 

 
Relatório 

 
Certificado. 

FORMAÇÃO E ATUAÇÃO EXTRACURRICULAR – FAE 

 
 

Tipos de atividades 
 

Carga 
horária 
máxima 

por 
atividade 

Carga 
horária 
máxima 

total 

Procedimentos para validação 

 
Registro do 

aluno 

 
Comprovação 



 
F
A 
E 
1 

- cursos 
extracurriculares que 
tenham clara relevância 
para a área de 
formação (idiomas, 
intercâmbio, informática, 
qualificação 
profissional). 

15h 60h 
 

Resumo da 
ementa 
(conteúdos, 
objetivos, 
metodologia, 
avaliação). 

Certificado. 

 
 
 

F
A 
E 
2 

- visitas a instituições de 
ensino (escolas-modelo, 
creches, universidades, 
outros câmpus do IFSP, 
SESI, SESC, SENAC, 
SENAI, ONGs com 
assistência educacional, 
laboratórios de 
pedagogia, de 
Matemática – entre 
outros –, hospitais e 
clubes com 
brinquedoteca, 
bibliotecas públicas, 
entre outros) 

 
 

05h 

 
 

15h 

 
 
Relatório 

Comprovante 
de visita da 
própria 
instituição ou 
conforme 
modelo do 
anexo VII 
(devidamente 
datado, 
assinado e 
carimbado, com 
indicação do 
período de 
visitação – 
duração em 
horas). 

 
F
A 
E 
3 

- estágios 
extracurriculares (não 
se configuram como os 
estágios obrigatórios do 
curso): plantonista de 
cursinho ou monitoria 
em outras instituições 
de ensino. 

 
10h 

 
30h  

 

 
Relatório 

Declaração 
emitida pelos 
responsáveis 
pelas 
instituições. 

 
 

F
A 
E 
4 

- voluntariado (trabalhos 
comunitários, atividades 
não remuneradas de 
plantonista e monitoria – 
fora do IFSP –, 
contação de histórias, 
participação em 
campanhas informativas 
e de prestação de 
serviços gratuitos, entre 
outros). 

 
05h 

 
20h 

 
Relatório 

Declarações, 
comprovantes 
(próprios da 
instituição ou 
conforme anexo 
VII), fotografias 
que 
documentem o 
trabalho 
realizado. 

Observações: 
1) Podem ser validadas até três atividades do mesmo tipo por semestre, 

desde que não ultrapassem a carga horária máxima permitida. 

2) O número de horas validadas depende da qualidade dos registros 

apresentados e da legibilidade e autenticidade dos comprovantes. 



3) Todos os certificados, declarações e atestados devem ser datados, 

indicar o período de realização da atividade e a carga horária. Também 

devem ser assinados. 

4) A depender do tipo de atividade, quando não houver outro tipo de 

comprovação possível – ou para complementar os comprovantes 

disponíveis – podem ser anexadas fotografias que documentem o 

envolvimento do estudante na atividade relatada. Por exemplo, fôlderes, 

impressos e panfletos de uma exposição aberta ao público em um parque 

devem ser complementados com fotografias do estudante no local 

visitado. A qualidade do registro produzido pelo estudante (resenha/ 

relatório) também determinará a validação (total ou parcial) ou não 

validação da atividade. 

5) Na falta de comprovante próprio da instituição ou evento, utilizar o modelo 

do anexo VII. 

6) As atividades de cada remessa devem ter sido realizadas no decorrer do 

último ano. Atividades realizadas antes do início do curso não podem ser 

validadas como atividades teórico-práticas de aprofundamento. 

 

A fim de estabelecer critérios e normatizar a realização das Atividades 

Teórico-Práticas de Aprofundamento, apresentamos, no Anexo 5, o 

Regulamento que passa a reger estas atividades. 

 


